
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

Coos I lERA IE Ur1 L IDAIE flÚBL I CA 

NO biCÍPIO IE MACAPÁ, A ASSJ 
CIN)D OOS f'mA!mES 00 BAIRRO 
SNfTA Irf:S. 

O PREFEITO MICIPft. IE rw:PPÃ: 

FAço SABER QUE A CÂMARA MuNICIPAL DE MACAPÁ DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! - É CONSIDER ADO DE UTILIDADE PÚBLICA, 

NO MuNICÍPIO DE MACAPÁ, A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA 
INÊS, COM BASE NO DISPOSTO NA LEI 097/79. 

ART, 2! - A PRESENTE LEI ENTRA EM V I GOR NA DATA 
- - -

DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO, 

PALÁcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM ()f; DE AGcSiO 
DE 1. 996 I 

~~J~\e 
ÃO BOSCO?PAPÃLÉO PAES 

EFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RECEBI O Cr-. IGINAL 

Em .Q6~40 • ........... i · ... . . -. 

MRGL/96 


